
 
DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 

 
EDITAL Nº 342, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, por meio da Comissão Especial encarregada da 

fiscalização do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária e Emergencial para 

a função de MÉDICO DERMATOLOGISTA, nos termos do Processo nº 16.391-1/2020............. 

 
FAZ SABER o resultado da Comissão de Heteroidentificação após análise dos documentos 

encaminhados pelos candidatos, para concorrer a reserva de vagas para negro, conforme segue: 
 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 
 

Nome Resultado Motivo 

NATALIA MACHADO MILDNER Indeferido Não anexou documentos 

 
FAZ SABER AINDA a pontuação obtida pelos candidatos, após análise dos documentos em 

conformidade com o ANEXO I do Edital nº 331/2020, conforme segue: 
 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 

 

NOME  

Experiência 
profissional 

âmbito Público e 
Privado 

Residência 
Médica ou 

curso de pós-
graduação 

Mestrado 
Doutorado 

TOTAL Justificativa 

ALESSANDRA GOMES RIBEIRO 10 10 0 20  

ALESSANDRA MARTINS DE SOUZA 0 0 0 0 
Não apresenta experiência na 

área de Dermatologia. 

ANDRÉ LUÍS DIGIÉRE 0 10 0 10  

DANIELE DE MOLA SPONCHIADO 8 5 0 13  

GUILHERME HOLANDA BEZERRA 0 5 0 5  

JESSICA SHEN TSY WU KIM 6 5 0 11  

JULIANA MAZZUIA GUIMARAES 0 5 0 5  

LETÍCIA YASSUMOTO 4 5 0 9  

LUCIANA PIEROTTI ARANTES 10 5 0 15  

MARIANA DE FREITAS VALENTE 0 0 0 0 

Não conclui residência médica 
em Dermatologia e não 
apresenta experiência 
profissional na área de 

Dermatologia. 

MARINA MACELLARO 2 5 0 7  

NATÁLIA MACHADO MILDNER 8 10 0 18  

PEDRO MATHEUS BENELLI 0 0 0 0 

Não conclui residência médica 
em Dermatologia e não 
apresenta experiência 
profissional na área de 

Dermatologia. 

PRISCILA CUNHA MATTOSO CAVALCANTI 2 5 0 7  

RAISSA VASCONCELOS SOUZA 
MALDONADO 

6 0 0 6  

ROSANA MARIA MONTEIRO 10 5 0 15  

SAMANTHA CAMUNHAS PIRES 10 5 0 15  

THAÍS ANDRADE DE OLIVEIRA 2 5 0 7  

 
 



 
FAZ SABER TAMBEM, que eventual interposição de recursos deverá obedecer, rigorosamente, 

o que estabelece o Capítulo X –DOS RECURSOS do Edital Nº 331/2020 de Abertura. 

 
 

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital que será publicado na Imprensa 

Oficial online no site do Município de Jundiaí.  

 

 

 

VIVIANE PEREIRA MACHADO 

Presidente da Comissão Especial 
 

Publicado na Imprensa Oficial do Município e registrado na Unidade Gestão de Administração e Gestão 

de Pessoas aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 


